Materia Legislativa - 34/2011
Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinéria

Data: 24 de Fevereiro de 2011

Ementa: Altera a redacéo do § 2.° do art. 1.° da Lei n.°
2529-A/10, que dispée sobre a colocagdo obrigatéria de

adesivos educativos com o texto "NAO JOGUE LIXO PELA
JANELA: VAMOS MANTER A CIDADE LIMPA" no espacgo

interno de todos os 6nibus, micro-6..




